
PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

Secretaria de Administração do Foro

DESPACHO SJMG-SECAD 781/2025

Trata-se de resumo SJMG-SLA-SESAP, id. 1237377, informando sobre disputa
de dispensa de licitação fracassada, solicitando autorização para a realização de dispensa sem
disputa.

A Lei 14.133/2021 estabelece, em seu art. 75, o seguinte:
 
Art. 75. É dispensável a licitação:
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais),
no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de
veículos automotores;
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e compras;
[...]
§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e
com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais
de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
[...]
 

No caso, a dispensa de licitação restou fracassada, conforme informação
prestada pela SJMG-SLA-SESAP, id. 1237355.

Com o fracasso da dispensa de licitação, uma vez que nenhum dos
concorrentes apresentou os documentos exigidos para a habilitação, estamos diante de uma
situação excepcional, ante a grande possibilidade de uma nova tentativa de disputa não lograr
êxito.

Segundo informado pela Subseção, a empresa Limp_Ar Refigeração e
Climatização Ltda. manteve o valor da proposta originalmente apresentada no orçamento,
id. 1144427.

Diante desse cenário, AUTORIZO a dispensa de licitação sem disputa, desde
que cumpridas todas as condições estabelecidas na legislação de regência para a contratação
direta da Limp_Ar Refigeração e Climatização Ltda.

À SECOF e à SJMG-SLA-SESAP, para providências.
Belo Horizonte, data da assinatura.
 

Raimundo do Nascimento Ferreira
Diretor da SECAD

assinado digitalmente
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Documento assinado eletronicamente por Raimundo do Nascimento Ferreira, Diretor(a) da
Secretaria de Administração do Foro, em 23/05/2025, às 20:49, conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1242758 e o código CRC 974ABC79.

Av. Alvares Cabral, 1805 - Bairro Santo Agostinho - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - MG
0006300-85.2024.4.06.8001 1242758v5

Despacho SJMG-Secad 781 (1242758)         SEI 0006300-85.2024.4.06.8001 / pg. 2


	Despacho SJMG-Secad 781 (1242758)

